
Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA 
Nº 90012/2025 

OBJETO 

Tem por objeto a Contratação de serviços continuados 

de manutenção preventiva e corretiva de 4 (quatro) 

veículos automotores oficiais pertencentes à frota do 

CREMERN, com fornecimento de peças de reposição e 

acessórios novos, originais ou similares de primeira linda, 

incluindo serviços de borracharia, a fim de balizar a 

contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, 

forma de fornecimento, pagamento e condições de execução 

contratual dos objetos, a ser adquiridos por Contratação 

Direta (Dispensa de Licitação), conforme previsão legal 

contida no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 02/07/2025 às 8h 

Até  04/07/2025 às 8h 

PERÍODO DE LANCES 
De  04/07/2025 às 8h 

Até  04/07/2025 às 14h 

VALOR TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO 

R$ 997,33(novecentos e noventa e sete 
reais e trinta e três centavos) 

Endereço Eletrônico https://www.gov.br/compras/ 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 



O Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Norte (UASG 389178) torna pública a 
realização da Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. A participação se dará 
mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal 
– ComprasNet 4.0, disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/. O
envio de propostas e lances deverá ocorrer, exclusivamente, por meio desse sistema eletrônico.



Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Norte 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90012/2025 

(Processo Administrativo SEI nº 25.20.000003396-0) 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO RNrealizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento(menor preço),na hipótese do art. 75, inciso II,nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 04/07/2025
Link:https://www.gov.br/compras/ 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O presente Aviso de Dispensa tem por objeto a Contratação de serviços continuados de

manutenção preventiva e corretiva de 4 (quatro) veículos automotores oficiais pertencentes à 

frota do CREMERN, com fornecimento de peças de reposição e acessórios novos, 

originais ou similares de primeira linda, incluindo serviços de borracharia, nas condições e 

especificações descritas neste instrumento e seus anexos. 

1.2. Podendo Haver acréscimo ou supressão de veículos na vigência do contrato. 

1.3. A empresa deverá ter sede na cidade de Natal. 

A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE 
ÚNICO MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS

CATSER/ 

CATMAT 3565 

ITEM MARCA / MODELO COMBUSTÍVEL QUANTIDADE ANO / MODELO 

1 MITSUBISHI//LANCER 2.0 HLE 5 

PORTAS 

AUTOMÁTICO PLACA QGJ7B29 

RENAVAM 1102862980. 

GASOLINA 1 2017 

2 JEEP COMPASS200083-

JEEP/COMPASS 

LONG TD (Nacional) AUTOMATICO 

PLACA RQB0D50 Renavam 

DIESEL S10 1 2022 / 2023 



1332656665. 

3 FORD Marca/Modelo 

400296-I/FORD TRANSIT 460 B AT 

(Importado) AUTOMATICA Placa 

RQD2B26/RN Renavam 

1350213427. 

DIESEL S10 1 2022 / 2023 

4 I/M BENZ 413 CDI SPRINTERM 

PLACA 

JIB 9919 RENAVAM 00256829713 

CHASSI 

8AC904663BE037183. 

DIESEL 

COMUM 
1 2012 / 2011 

VALOR TOTAL R$ 997,33 

1.3.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 

todos os itens que o compõem. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Avisode Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

1.5. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônicaintegrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no 

endereço eletrônicohttps://www.gov.br/compras/. 

1.5.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

1.5.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 



1.6. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

1.6.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

1.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.6.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

1.6.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

1.6.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


1.6.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
2.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

2.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 



compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedoresNÃOpoderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

2.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedordeverá, também,assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

2.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

2.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

2.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

2.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

2.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

2.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

2.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

2.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

2.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

2.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 



2.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 

o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

3. FASE DE LANCES
3.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

3.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é deR$1,00 (um real). 

3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

3.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

3.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 



3.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação enão havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta)dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 



4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.



5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃOdeste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedorserá reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 



6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar a autorização de fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Autorização de Fornecimento, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que:

6.3.1. referida autorização está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos;

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei.

6.4. O prazo de vigência do presente contrato se dará a partir da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024, conforme dispõe o artigo 105, da Lei nº 14.133/2021.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas nesteaviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;



7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 



8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas

- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral

Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

8.3. As providências dossubitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 



8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Diretaserão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

8.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

8.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato; 

Natal-RN, 01 de julho de 2025. 

Marcos Antônio Tavares Jácome da Costa Britto 

Presidente 



ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 



2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.6 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais oumunicipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços ou entrega de materialcom características 

semelhantes ao objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Observação caso haja a condição do artigo 20 da IN 67/2021 será cumprida: 

Art. 20. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de 

até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um 

quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para 

pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, 

somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e 

trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 











































minuta AVISO DE DISPENSA 

P á g i n a 56 | 75 

Av. RioBranco, 398 – CidadeAlta – Fone/Fax: (84) 4006-5357 
e-mail: administracao@cremern.org.br     CEP 59.025-001   -   Natal / RN

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2025 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE 4 (QUATRO) 

VEÍCULOS AUTOMOTORES OFICIAIS PERTENCENTES À 

FROTA DO CREMERN, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS NOVOS, ORIGINAIS OU SIMILARES 

DE PRIMEIRA LINDA, INCLUINDO SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA, CELEBRADO ENTRE O CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA DO RIO GRANDE DO NORTE – CREMERN E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO RIO GRANDE DO NORTE, entidade de fiscalização da 

profissão médica, autarquia pública, criado pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 

regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, com sede na Avenida Rio Branco, 

398, Cidade Alta – CEP 59.025-001 – Natal/RN, inscrito no CNPJ nº 24.517.609/0001-09,  neste ato 

representado pelo seu representante legal, consoante delegação de competência conferida pela Lei 

nº 3.268/57, neste ato representado pelo seu Presidente, MARCOS ANTÔNIO TAVARES JÁCOME DA 

COSTA BRITTO, casado, médico, portador da Carteira de Identidade nº 602.848 - SSP/RN, CPF nº 

466.326.974-53, e o doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa  XXXX XXXXX 

XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida à Rua XXXX XXXX, numero – 

bairro – CEP: xx.xxx-xxx – cidade/UF, representada neste ato , neste ato representado pelo seu cargo, 

nome xxxxx xxxxxxx xxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxx, CPF 

nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada CONTRATADA resolvem celebrar o presente Contrato, 

sujeitando-se as partes às normas da Lei nº 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto a Contratação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de 

4 (quatro) veículos automotores oficiais pertencentes à frota do CREMERN, com fornecimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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de peças de reposição e acessórios novos, originais ou similares de primeira linda, incluindo 

serviços de borracharia, nas condições e especificações descritas neste instrumento. 

1.2. Podendo Haver acréscimo ou supressão de veículos na vigência do contrato. 

1.3. A empresa deverá ter sede na cidade de Natal. 

A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE 
ÚNICO MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS

CATSER/ 

CATMAT 3565 

ITEM MARCA / MODELO COMBUSTÍVEL QUANTIDADE ANO / MODELO 

1 MITSUBISHI//LANCER 2.0 HLE 5 

PORTAS 

AUTOMÁTICO PLACA QGJ7B29 

RENAVAM 1102862980.

GASOLINA 1 2017 

2 JEEP COMPASS200083-

JEEP/COMPASS 

LONG TD (Nacional) AUTOMATICO 

PLACA RQB0D50 Renavam 

1332656665. 

DIESEL S10 1 2022 / 2023 

3 FORD Marca/Modelo 

400296-I/FORD TRANSIT 460 B AT 

(Importado) AUTOMATICA Placa 

RQD2B26/RN Renavam 

1350213427. 

DIESEL S10 1 2022 / 2023 

4 I/M BENZ 413 CDI SPRINTERM 

PLACA 

JIB 9919 RENAVAM 00256829713 

CHASSI 

8AC904663BE037183. 

DIESEL 

COMUM 
1 2012 / 2011 

VALOR TOTAL R$ XXX,XX 

1.4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.4.1. O Serviço de manutenção veicular inclui: 

1.4.2. Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos. 
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1.4.3. Fornecimento de peças novas, originais ou similares de primeira linha e sem uso prévio 

e materiais específicos a serem utilizados na prestação dos serviços referidos no subitem 

anterior. 

1.4.4. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados levando-se em 

consideração o seguinte: 

1.4.4.1. A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada 

pelos fabricantes e de acordo com as especificações dos mesmo, sempre mediante 

solicitação da CONTRATANTE, bem como quando houver a necessidade decorrente 

de imprevistos (panes mecânicas, elétricas, casos fortuitos, motivos de força maior) 

observando-se o seguinte: 

a) A manutenção preventiva  deverá ocorrer de forma planejada e periódica por meio

de procedimentos necessários ao bom funcionamento e à segurança dos veículos,

baseada no PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA a ser apresentado à

CONTRATANTE no máximo de 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato,

considerando as informações prestadas pelo Gestor e/ou Fiscal, verificação dos

automóveis e orientações dos manuais dos veículos;

b) As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de

manutenção definidos pelos fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o

interesse da Administração em sua execução;

c) A manutenção preventiva deverá ser organizada através de fichas padronizada de

controle, além de outros expedientes julgados adequados pela CONTRATADA, em

conformidade com as orientações técnicas de cada fabricante;

1.4.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços 

no prazo máximo de 2 (dois) dias da entrada do veiculo no seu estabelecimento ou 

da solicitação do serviço pelo Gesto do Contrato e/ou Fiscal. 

1.4.4.3. O orçamento deverá conter, no mínimo: 

a) Quantidade de horas necessárias para a prestação de serviços, valor unitário da Hora

Técnica de Manutenção (ofertado pela CONTRATADA) e valor total da mão de obra;
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b) Valor das pelas novas, origianais ou similares de primeira linha, e sem uso prévio e

materiais específicos a serem utilizados na execução dos serviços referidos no item

anterior;

c) Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da CONTRATADA, poderá ser

autorizada pelo Gestor ou Fiscal, a substituição por peça genuína.

1.4.4.4. O encaminhamento do veículo até as dependências da CONTRATADA será de 

responsabilidade do CONTRATANTE. Ainda: 

a) A CONTRATADA poderá dirigir os veículos do CONTRATANTE para a realização de

testes, com a observância à legislação de trânsito e, sobretudo, contanto que o

condutor esteja habilitado, nos termos da Lei vigente;

b) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade financeira e pontuação pelas multas

aplicadas por infrações à legislação de trânsito, bem como por eventuais danos aos

veículos mantidos sob sua guarda;

1.4.5. as peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira linha e 

sem uso, deverão ter garantia da fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão 

ter garantia expressa no orçamento da CONTRATADA.  

1.4.6. As peças e acessórios substituídos pela CONTRATADA deverão ser apresentados ao 

CONTRATANTE, no ato do recebimento do veiculo devidamente consertado. 

1.4.7. O prazo limite para os serviços serem executados pela CONTRATADA nos veículos do 

CONTRATANTE será de 05 (cinco) dias uteis da aprovação do orçamento pelo Fiscal do 

contrato, salvo justificativa prévia por parte da CONTRATADA e aceitação pela 

CONTRATANTE. 

1.4.8. Os serviços de retifica, lanternagem, pintura e capotaria serão executados no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias uteis, salvo justificativa pévia por parte da CONTRATADA e 

aceitação pelo CONTRATANTE. 

a) Verificados viciso, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou substituir o

que for necessário, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, prorrogáveis

mediante justificativas e concordância do CONTRATANTE.

1.4.9. Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma 

ininterrupta e, no mínimo, em dias uteis das 8h às 18h. 
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1.4.10. A CONTRATADA deverá fornecer números de telefones fixos e celulares ou quais quer 

outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção 

veicular.  

1.4.11. O óleo utilizado nas trocas de óleo do motor, câmbio e direção hidráulica devem seguir 

as especificações estabelecidas ou recomendadas pelos fabricantes dos veículos. 

1.4.12. Todo serviço somente será realizado após autorização do Fiscal do Contrato, mediante 

prévio orçamento da CONTRATADA. 

1.4.13. Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, 

indispensáveis para manutenção dos veículos objeto deste termo, estão incluídos no 

valor do contrato e seu fornecimento não acarretará ônus ao CONTRATANTE. 

1.4.14. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a 

CONTRATADA deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias. 

1.4.15. A CONTRATADA deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde 

conste, no mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e 

término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estão da carroceria 

do veículo, indicando os pontos em que houve algum dano, nível de tanque de 

combustível, quilometragem indicada no odômetro, acessórios (radio, antena, extintor, 

chave de roda, triangulo, macaco, etc.), sendo uma via entregue ao CONTRATANTE no 

ato da entrega do veiculo e a outra na retirada. 

1.4.16. A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar ao Gestor ou Fiscal, no prazo 

máximo de 2 (dois) dias, relatório de assistência técnica, com todas as falhas do veículo, 

numerada, contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão 

anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e 

substituídos, e, ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que 

ocasionaram tais defeitos.  

1.5. DISPOSIÇÕES SOBRE FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

1.5.1. Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos deverão ser novos, originais do 

fabricante ou similares de primeira linha e sem uso prévio; 
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a) Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da CONTRATADA, poderá ser

autorizada pelo Fiscal do contrato, a substituição por peça genuína. 

1.5.2. As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira linha e 

sem uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão 

ter garantia expressa no orçamento da CONTRATADA. 

1.5.3. Quando houver necessidade de substituições de acessórios, componentes, partes e 

peças de reposição, a CONTRATADA deverá apresentar orçamento ao Fiscal do contrato, 

que por sua vez: 

a) Fará os levantamentos necessários à comprovação do preço praticado pela CONTRATADA

e autorizará a execução dos serviços de reposição ou; 

b) Quando o Fiscal do contrato entender que os preços praticados pela CONTRATADA são

desproporcionais ou manifestamente elevados em relação ao mercado, negociará 

diretamente com a CONTRATADAS alternativas para execução do serviço, desde que sejam 

mantidas as garantias previstas no item 6.1; 

c) Caso a negociação do item não seja possível ou razoável para qualquer das partes, a

CONTRATADA declinará formalmente da execução do serviço, podendo o Gestor e o Fiscal 

do contrato adotar outros procedimentos previstos na legislação para a execução do serviço. 

1.5.4. A CONTRATADA deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios 

adquiridos, fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal do contrato, para 

acompanhamento da execução contratual, tais como: 

a) Apresentar cópia dos documentos fiscais de compra de peças e acessórios adquiridos e

efetivamente utilizados nos veículos da frota do CONTRATANTE; 

b) Apresentar ao Fiscal do contrato, as peças e acessórios que foram substituídos devido a

reparos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA seu descarte, observadas as 

disposições ambientais vigentes. 

1.5.5. Do fornecimento e instalação de pneus: 

a) A CONTRATADA deverá efetuar a substituição de pneus conforme os preceitos das normas

vigentes, segundo o que determinam os manuais dos fabricantes e sempre que um defeito 

de força maior ou desgaste exija sua substituição, desde que avaliado e autorizado pelo Fiscal 

do contrato; 
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b) Os pneus deverão ser novos, não reformados/recauchutados ou remoldados, de acordo

com as normas da ABNT/NBR, com selo do INMETRO e índice de carga, conforme 

recomendação do fabricante. 

1.5.6. Dos serviços de geometria: 

a) A CONTRATADA deverá efetuar o ajuste da suspensão e cambagem de forma que garanta

a segurança e a estabilidade do veículo; 

b) A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE, após a execução dos serviços de

geometria nos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os 

procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados. 

1.5.7. Dos serviços de balanceamento de rodas: a CONTRATADA deverá executar o 

balanceamento das rodas, bem como correções pertinentes ao serviço. 

1.5.8. Dos serviços de revisão do sistema de transmissão: os serviços de revisão do sistema de 

transmissão consistem na verificação e correção dos níveis de óleo da caixa de câmbio, 

folgas, juntas homocinéticas, coifas, e outros afins. 

1.5.9. Dos serviços de revisão do sistema de direção: consistem na verificação e execução de 

ajustes nos parafusos, regulagem e conferência de terminais, barra de direção, bomba 

de direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção e outros. 

1.5.10. Dos serviços de revisão do sistema de freios: consistem em regulagem de freio, 

verificação do desgaste das pastilhas, lonas, discos, tambores, nível de fluido e 

substituição, verificação de servo-freio, cilindros de freio, cilindro mestre e auxiliares, 

freio de estacionamento (cabos, pedais, alavancas) e outros. 

1.5.11. Dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento: consistem em exame do 

radiador, verificação do nível de água, mangueiras, fluído de radiador e outros. 

1.5.12. Dos serviços de revisão de motor: consistem na verificação das correias, óleo, filtro de 

óleo e de combustível, juntas e demais componentes, substituindo peças necessárias e 

outros. 

a) Todo serviço de troca de óleo do motor deve incluir a substituição do filtro de óleo.

1.5.13. Dos serviços de revisão do sistema de suspensão: consistem em verificação das molas, 

amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra 

estabilizadora, rolamentos e outros. 
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1.5.14. Dos serviços de revisão do sistema elétrico: consistem na verificação, conserto e/ou 

substituição quando necessário, de componentes que integram esse sistema, incluindo 

acessórios de sinalização e outros. 

1.5.15. Dos serviços de lanternagem, funilaria e pintura: deverão ser realizados sempre que 

for demandando, mediante orçamento aprovado pelo Fiscal do contrato. 

1.5.16. Dos serviços de substituição dos vidros: deverá ocorrer a substituição dos vidros e 

espelhos sempre que necessário, visto que não se pode prever a necessidade de sua 

ocorrência. 

1.5.17. A proposta para troca de óleos lubrificantes e/ou filtros diversos deverá incluir o preço 

fechado dos produtos e serviços, conforme prática do mercado. 

1.6. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS 

1.6.1. A CONTRATADA deverá conceder garantia dos serviços e peças, na seguinte 

conformidade: 

a) Para os serviços de manutenção preventiva e corretiva, contados da efetiva prestação dos

serviços, no mínimo 06 (seis) meses; 

b) Para os serviços de alinhamento de direção e balanceamento, contados da efetiva

prestação dos serviços, no mínimo 03 (três) meses; 

c) Para os serviços de lanternagem e pintura, contado da efetiva prestação dos serviços, no

mínimo 12 (doze) meses; 

d) Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva instalação

no veículo, no mínimo 03 (três) meses; 

e) Para os serviços em motor, câmbio e suspensão, contados a partir da data da efetiva

prestação dos serviços, no mínimo 6 (seis) meses. 

1.6.2. Na ocorrência de defeito durante o período de garantia, a CONTRATADA será 

comunicada e deverá, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do 

recebimento da comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

1.6.3. Quando da devolução do veículo, a CONTRATADA deverá fornecer certificado de 

garantia através de documento próprio ou anotação impressa ou carimbada na nota 

fiscal. 
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CLÁUSULA  SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

2.1. Executar o contrato em estrita conformidade com as especificações e com os termos nele 

previstos, em especial aqueles estabelecidos no item 3 deste TR, de forma que os serviços a 

serem executados mantenham os veículos em condições de perfeito, ininterrupto e regular 

funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de defeitos e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se os consertos e 

lubrificações, bem como os demais serviços recomendados para uma manutenção 

adequada; 

2.2. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 

confiados, de acordo com as especificações de fábrica e eventuais complementações da 

CONTRATANTE, conforme documentos integrantes do Contrato e rigorosa observância aos 

demais detalhes e Ordens de Serviços emanadas e/ou aprovadas pela CONTRATANTE, bem 

como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessária à 

perfeita execução dos serviços; 

2.3. Disponibilizar ao CONTRATANTE acesso livre e desimpedido às suas dependências; 

2.4. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive os 

equipamentos acessórios, causados por seus empregados, preposto ou subcontratada, não 

se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade à CONTRATANTE, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade; 

2.5. Permitir o acesso às instalações da CONTRATADA e às instalações das suas eventuais 

subcontratadas, permitindo o acompanhamento, parcial ou total, dos serviços durante a sua 

execução; 

2.6. Manter efetivo controle dos serviços executados no contrato, por placa de veículo, podendo 

ser consultado pelo CONTRATANTE a qualquer hora mediante solicitação; 

2.7. Fornecer peças, materiais e acessórios novos e genuínos indicados pelo fabricante dos 

veículos ou originais, aprovados pelo fiscal do contrato ou substituto legal, mediante 

autorização por meio de formulário próprio de Ordem de serviço emitido pelo 

CONTRATANTE; 
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2.8. Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação dos veículos, devendo ser em área 

coberta e com total segurança, e, ainda, deverá ficar em abrigo do sol e da chuva em tempo 

integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da CONTRATADA; 

2.9. Assumir as responsabilidades de tráfego (multas, estacionamentos, taxas), sempre que o 

veículo estiver sob a responsabilidade da CONTRATADA; 

2.10. Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os testes 

necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença do fiscal 

do contrato ou substituto legal, caso seja solicitado; 

2.11. Apresentar os orçamentos observando as premissas estabelecidas neste termo de 

Referência; 

2.12. Fornecer, mensalmente, ao fiscal do contrato ou substituto legal, relatório de manutenção, 

contendo o registro de todo trabalho efetuado e das peças porventura fornecidas; 

2.13. Apresentar sempre que solicitado pelo fiscal do contrato ou substituto legal, documentação 

que 

2.14. comprovem a procedência das peças destinadas à substituição; 

2.15. Apresentar orçamento que deverá ser feito de forma detalhada, abrangendo nome, código 

e quantidade de peças, número de horas e serviços a serem executados; 

2.16. Arcar com os prejuízos ou danos causados pelos seus funcionários aos veículos do 

CONTRATANTE, e após comunicação formal do fiscal do contrato, deverão ser substituídos 

por materiais/bens idênticos ou recuperados quando possível, deixando-os em perfeito 

estado de conservação ou funcionamento no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. A 

dilatação do prazo, por igual período, poderá ser solicitada pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE que acatará o pedido ou não através de seu representante legal - fiscal do 

contrato ou seu substituto legal; 

2.17. Assumir a responsabilidade pelo pagamento dos salários, encargos sociais, fiscais, 

comerciais, trabalhistas e previdenciários, bem como pelos encargos previstos na legislação 

em vigor, obrigando-se a saldá-los na época devida, não cabendo, sob hipótese nenhuma 

qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 

2.18. Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados 
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na execução de serviços inerentes a este Contrato, ainda que acontecido nas dependências 

do CONTRATANTE. 

2.19. Manter, durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações, as mesmas condições 

de habilitação para contratar com o CREMERN, exigidas Neste Termo de Referência; 

2.20. Estar em condições de prestar os serviços a partir da data da assinatura do Contrato e manter 

essa condição na vigência do instrumento2.1 São obrigações da empresa CONTRATADA: 

CLÁUSULA TERCEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

3.1. Encaminhar os veículos à Contratada, devidamente acompanhados de “Solicitação 

deOrçamento”, assinada pelo Fiscal do Contrato ou Substituto legal, com indicação dos 

danos a serem reparados, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre as 08 h 

e 18 h, para elaboração do orçamento; 

3.2. Autorizar a execução dos serviços e o fornecimento de peças, após análise e aprovação do 

orçamento confeccionado com base no subitem, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

3.3. Propiciar todas as condições indispensáveis à boa execução dos serviços, comunicando à 

CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviços, inclusive 

conduzir, quando necessário, os técnicos da CONTRATADA, à garagem do CREMERN onde se 

encontram os veículos; 

3.4. Exercer a fiscalização e supervisão dos serviços prestados, por servidores formalmente 

designados pela autoridade máxima, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e IN/SEGES nº 58, de 

8 de agosto de 2022, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço 

que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas; 

3.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 

com relação ao objeto do contrato; 

3.6. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

Contrato; 

3.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 
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3.8. Solicitar à CONTRATADA os esclarecimentos que julgar necessários quanto à execução dos 

serviços, que deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem indagações de 

caráter mais especializado, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas; 

3.9. Rejeitar a prestação os serviços que não atendam aos requisitos constantes das 

especificações constantes do Termo de Referência; 

3.10. Efetuar o pagamento à CONTRATADA observadas as condições e prazos definidos no 

Contrato; 

3.11. Aplicar as penalidades nos casos de inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA– DO PAGAMENTO E CONDIÇÕES 

4.1. O pagamento será efetuado pelo CREMERN, em moeda corrente nacional, mediante Ordem 

Bancária, em nome da CONTRATADA; 

4.2. O pagamento será efetuado, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o adimplemento da 

obrigação, através de Ordem Bancária, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 

conformidade com as normas vigentes e acompanhada dos documentos em vigor, a seguir: 

a) Nota Fiscal discriminativa, acompanhada dos documentos comprobatórios da execução

dos serviços e da troca de peças, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato; 

b) Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ou pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, expedida pela

Secretaria da Receita Federal; 

d) Certidão relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF), emitida pela

Caixa Econômica Federal. 

e) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do prazo de validade estipulada

na Lei, bem como atender todas as aplicações nela estipulada. 

4.3. A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida no item anterior, implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização, 

devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
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4.4. O CREMERN reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados, os tributos e contribuições de 

que trata a Instrução Normativa SRF nº 1234/2012, ou outra(s) vigente(s) à época da 

ocorrência do pagamento. 

4.5. Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deve anexar à fatura documento que comprove 

esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta no item anterior. 

4.6. Considerar-se-á para efeito de pagamento a data da entrega da Ordem Bancária ao 

respectivo Banco. 

4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigação em virtude de penalidades impostas à Contratada ou inadimplência contratual 

inclusive quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 

4.8. O CREMERN poderá deduzir da importância a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada nos termos deste Termo de Referência; 

4.9. Nos casos de atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data 

limite para pagamento e à correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal, a serem 

incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados, na forma do item 5 do 

Anexo XI da Instrução Normativa n. 05/2017 do MPOG, por meio da aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = 

Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365     I = (6/100) / 365     I = 0,00016438      

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime de juros 

simples. VP = Valor da parcela em atraso. 

4.10. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

4.10.1. O reajuste da Hora Técnica de Manutenção será calculado em conformidade com a 

legislação vigente, e de acordo com a seguinte fórmula: 

R = PO x [ {IPC/IPCo} -1 ]  

Onde: 
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R = parcela de reajuste; 

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês 

de aplicação do último reajuste; 

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 

referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

4.10.2. A atualização dos preços será processada a cada período completo de doze meses, 

tendo como referência o mês de apresentação da proposta pela CONTRATADA. 

4.10.3. O reajuste tratado neste item se dará por meio de apostilamento 

CLÁUSULA QUINTA– DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência do contrato será 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

renovado, por sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a 

autoridade competetnte ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

o CREMERN, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus

para qualquer das partes, conforme disposição do art. 107, da Lei n.º 14.133/2021. 

5.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, caso sejam preenchidos os 

requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela 

autoridade competente: 

a). Quando os serviços forem prestados regularmente; 

b) O CREMERN ainda tenha interesse na realização dos serviços;

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o CREMERN;

d) A contratada concorde expressamente com a prorrogação; e

e) Realização de prévia pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade para o

CREMERN, das condições e dos preços contratados. 

5.3. O contrato e seus eventuais aditamentos serão juntados ao processo que tiver dado origem 

à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, 

conforme art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. A eficácia do contrato ficará condicionada à divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua 

assinatura, conforme disposição do art. 94, caput e inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 



minuta AVISO DE DISPENSA 

P á g i n a 70 | 75 

Av. RioBranco, 398 – CidadeAlta – Fone/Fax: (84) 4006-5357 
e-mail: administracao@cremern.org.br     CEP 59.025-001   -   Natal / RN

CLÁUSULA SEXTA– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 

6.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

6.2. a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

6.7. Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

6.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

6.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

6.10. O Banco de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

6.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

6.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

6.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

7.1. Nos termos do artigo 8º, §3º, da Lei n.º 14.133/2021, regulamentado prlo Decreto nº 

11.246,de 27 de outubro de 2022, a responsabilidade pela gestão e fiscalização desta 

contratação ficarão acargo de servidores formalmente designados pelo Presidente do 

CREMERN. 

7.2. Caberá ao Fiscal do contrato: 

a) acompanhar a execução dos serviços com estrita observância ao estatuído no item 3 –

Detalhamento dos Serviços deste Termo de Referência, e ainda: 

b) Verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade desejada;

c) Verificar a adequação do orçamento de peças apresentado pela COONTRATADA, por meio

de pesquisa de mercado que ateste a adequação dos valores para, somente após, autorizar 

a execução dos serviços; 

d) Atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos;

e) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

f) Dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos incidentes e

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual; 

g) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do

contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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h) Manter o Gestor do contrato atualizado sobre eventuais descumprimentos contratuais;

i) As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser

solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar 

necessárias. 

j) A fiscalização será exercida pela CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do CREMERN. Ao CONTRATANTE se reserva o 

direito de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os termos 

do edital. 

7.3. Caberá ao Gestor do contrato: 

a) Iniciar os procedimentos atinentes à prorrogação contratual junto à Autoridade

Competente (ou às instâncias competentes), que deve ser providenciada antes do término 

da vigência do Contrato, reunindo as justificativas competentes; 

b) Comunicar a abertura de nova licitação à área competente, antes de findo o estoque de

bens e/ou a prestação de serviços e com antecedência razoável; 

c) Acompanhar o pagamento de Faturas/Notas Fiscais;

d) Comunicar ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados na execução

contratual, que tenham implicações na atestação; 

e) Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem desconformes com

o Contrato e com a Lei;

f) Submeter ao superior hierárquico qualquer alteração de condição contratual,

acompanhada das justificativas pertinentes; 

g) Cuidar das alterações de interesse da CONTRATADA, que deverão ser por ela formalizadas

e devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio 

econômicofinanceiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverão 

ser comprovados os requsitos enumerados no art. 107, da Lei n.º 10.520/2021; 

h) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral

do Contrato pela Administração; 

i) Alimentar o Portal do CREMERN e outros sistemas informatizados, responsabilizando- se

por tais informações, inclusive sempre quando cobradas/solicitadas; 
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j) Negociar o valor do Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua

prorrogação, nos termos da Lei; 

k) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas

ou jurídicas; 

l) Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota;

m) Deflagrar e conduzir os procedimentos de rescisão contratual, com base nos termos

Contratuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da 

CONTRATADA, acionando as instâncias superiores competentes quando o fato exigir. 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

8.1. A eficácia do contrato ficará condicionada à divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua 

assinatura, conforme disposição do art. 94, caput e inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária 6.2.2.1.1.33.90.39.014 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação 

dos serviços, sujeitando-se, no caso de ocorrência de infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021, às penalidades constantes no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a saber: 

10.2. Advertência, nos casos de inexecução parcial do contrato; 

10.3. Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global da contratação, por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/202; 

10.4. Impedimento de licitar e contratar; nos casos em que a CONTRATADA: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b)- der causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado. 

10.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.6. A aplicação das sanções será precedida de todos os ditames e procedimentos constantes no 

Título IV da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, na Comarca de Natal - RN, como competente para 

dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas do contrato, com renúncia de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

11.2. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de 

solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que 

dispõe a Lei nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie. 

Natal, XX de xxxxxxx de 2025. 

MARCOS ANTONIO T. JÁCOME DA C. BRITTO 

CCOSTA BRITTO
XXXXXXXXXX 
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PRESIDENTE DO CREMERN 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

1º _________________________________ 

CPF Nº 

2º _________________________________ 

CPF Nº  




